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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2026
Súmula: Altera dispositivos da Resolução nº 541, de 17 de março de 2025, que dispõe sobre a concessão de Vale-Alimentação aos servidores públicos do Legislativo Municipal de Formosa do Oeste – PR, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE – PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte Projeto de Resolução:
Art. 1º – O caput do art. 12 da Resolução nº 541, de 17 de março de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 – O valor mensal do vale-alimentação será de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e não será incorporado à remuneração ou salário para quaisquer efeitos.”
Art. 2º – Fica revogado o § 3º do art. 12 da Resolução nº 541, de 17 de março de 2025.
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.
Art. 4º – Os efeitos financeiros desta Resolução retroagem a 1º de maio de 2026, assegurado aos servidores beneficiários o pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo valor.
Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Formosa do Oeste-PR, 02 de junho de 2026.
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JUSTIFICATIVA:
   A presente proposta tem por objetivo reajustar o valor do Vale-Alimentação concedido aos servidores da Câmara Municipal para R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) mensais, medida que se justifica pela necessidade de recomposição do poder de compra dos beneficiários, considerando o aumento dos preços dos gêneros alimentícios e do custo de vida verificado nos últimos meses.
   Dessa forma, a atualização do valor do benefício constitui medida justa e necessária, alinhada à política de valorização do quadro funcional desta Casa de Leis.

   O projeto também promove a revogação do § 3º do artigo 12 da Resolução nº 541/2025, adequando a norma às necessidades administrativas atuais e proporcionando maior clareza na aplicação do benefício.

   Considerando que o reajuste visa recompor perdas decorrentes da inflação e assegurar a efetividade da valorização dos servidores, propõe-se que os efeitos financeiros da presente Resolução retroajam a 1º de maio de 2026, garantindo aos beneficiários o recebimento das diferenças correspondentes ao período. 

   Pelos motivos expostos, solicitamos o apoio dos(as) Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Resolução.
Formosa do Oeste Câmara Municipal, 02 de junho de 2026.
Miguel Ascencio Nabarro                 Luiz Marcelino do Carmo
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